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Itaituba - PA, 0'1 de agosto de 2019

ONCORDÂwc IA

Eu, ELIVALDO PEREíRA BARBOSA, brasileiro, inscrito no CpF sob no651 839'gí2-OO, residente e domiciriado na Avenrda são José, no bairro Bero vista, nestacidade de rtaituba/pA, cEp: 68. 1g0- r go; na quaridade de Fornecedor de Energia Elétricapara o Posto de saúde na comunidade de crepurizão, conforme descrito no contrato sob
NO 20170501, ÍOTMAI,ZAdO COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA, CSTOUciente que será necessário à elaboração do euinto TERMO ADITIVO ao Contrato emquestão, para que seja garantida a continuidade no íornecimento de energia erétrrca, por
igual período' ou seja, por mais 05 (cinco) meses, já que ambas as partes, manifestamos
interesse em continuar com a vigência do Contrato.

eue, em acerto com representante legal do Fundo Municipal de Saúde deItaituba' sr' ramax prado custódio, concordo em manter o varor da prestação dos serviços,
sem as devidas coreções.

Por ser expressão de verdade e para que produza os efeitos legais firmo e
assino o presente Termo de Concordância.

ELIVALDO PEREIRA BARBOSA
CPF: 651.839.9i2-00
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PREFEIl'URA MUNICII'AL DE I1'AI]'UI]A
Secretaria Municipal de Saride

OFiCIO/PROPLAN/SEMSA NO í 45/20í 9

A DIRETORIA DE COMPRAS _ DICOM/JURÍDICO
ILMO SENHOR DIREITOR
JOELSON DE AGUIAR

Assunto: Justificativa para confecÇão do euinto Termo Aditivo ao contrato sob no

20170501 , para prorrogar o prazo de vigência.

Senhor Diretor,

Honrado em cumprimenta-lo, venho através do presente, justificar a

Confecçáo do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação sob no 20170501, formalizado
entre o FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE DE |TA|TUBA e o Sr. ELTVALDO PERE|RA
BARBOSA, que tem como objeto o fornecimento de energia elétrica para suprir a

necessidade do Posto de Saúde da Comunidade de Crepunzào.

O reíerido contrato tem seu prazo de vigência de 05 (cinco) meses, sendo
que se encerrar em 30dea osto de 201 9 , entretanto, referido prazo pode ser prorrogado
por igual período, se houver entendimento prévio entre as partes, de acordo com o Art 57, ll
da Lei sob no 8.666/93, tendo em vista ao que determina a Cláusula Seguncla do referido
Contrato.

Que, em consulta com o Sr. Elivaldo, este manifestou o interesse em
continuar fornecendo energia elétrrca ao posto de saúde da comunidade de crepurizâo,
com concordância expressa do mesmo (documento anexo), não requerendo correção do
valor do aluguel.

rnsta escrarecer, que a energia erétrica é, na atuaridade um bem essencrar
à população, constituindo um serviço púbrico ou privado indispensáver, mesmo porque se
tÍata de um bem essenciar à vida do ser humano. euanto mais para uma unidade de saúde,
que necessita de energia para fazer funcionar os equipamentos, que são utirizados nas
consultas e exames médicos.

Que, na Comunldade Crepurizã0, o único serviço de prestação de
enérgica elétrica é ofertado pelo Sr. ELIVALDO PEREIRA BARBOSA pois é o

Av. Marechal Rondon, s/n - Bairro Boa Esperança -Telefàx: (9j) 35 t 8-2002 cEp: 68l g l-010 Ilairuba - [,ara
- E-mai l : 5ç.rysq1@j14!1uba.pa. gqv.br. r !ar[41.]rs!e.O!q11rb3 pa. go\t!r

Itaituba-Pará.

No presente caso, há interesse de ambas as partes na manutenção do

Contrato mencionado, razáo pela qual e que se apresenta a presente justificativa para que
seja prorrogado o prazo de vigência por mais 05 (cinco) meses, ou seja, até a data de 30 de
ianeiro de 2020.
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